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9.3.1. A comprovação da execução dos serviços ocorrerá mediante apresentação 
da requisição autorizada, identificação do exame realizado, emissão do respectivo 
resultado/laudo e validação administrativa pela Secretaria Municipal de Saúde, 
para fins de auditoria, glosa e pagamento.
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a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 
correção;

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais;

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta;

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 
à execução do objeto; 

f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato;

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 

h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;

i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 
a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 
direitos adquiridos; 

j) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

a) Fornecer toda a mão de obra, equipamentos/materiais necessários à execução 
dos serviços, eventuais despesas com deslocamento de funcionários, 
alimentação, estadia, energia elétrica, telefone, abastecimento de água e outros 
não especificados, mas relacionados com a execução dos serviços;
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b) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 
observada em função da execução do objeto, tomando as devidas providências 
para correção; 

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE; 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto;

e) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações da área que 
estejam em vigor;

f) Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI, quando for o caso (especialmente durante as coletas), sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE;

g) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, bem como que atendam os pacientes com dignidade e 
respeito, de modo universal e igualitário, garantindo o mesmo padrão de 
acesso/recepção aos serviços, sem qualquer tipo de discriminação entre 
pacientes;

h) Manter sigilo absoluto sobre quaisquer documentos, informações ou dados que 
tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço;

i) Manter arquivo do resultado de exames por 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
regras gerais de controle e avaliação, referentes à comprovação de prestação 
dos serviços, ressalvados os prazos diferentes previstos em lei, seguindo a RDC 
302/2005 da ANVISA;

j) Ter disponível a comprovação da manutenção preventiva periódica e corretiva 
dos equipamentos;

k) Os laudos deverão ser emitidos conforme a RDC/ANVISA nº 302/2005, devendo 
a contratada proceder novamente a coleta e reprocessamento do material, 
quando requerida pelo profissional solicitante, sem ônus para a 
CONTRATANTE.

l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 
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m) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do 
presente CONTRATO, sendo que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência a esses encargos não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente 
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;

n) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação 
do gestor, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. As 
providências necessárias serão determinadas pelo representante do 
CONTRATANTE ao preposto indicado pela CONTRATADA;

o) Proibir a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados 
aos usuários do SUS, ficando a CONTRATADA responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao usuário;

p) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor;

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar cauda à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
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